
 
 

  

 

 

                           

Fato Relevante  

Brasília, 22 de abril de 2026 

O BRB – Banco de Brasília S.A. (“BRB” ou “Companhia”), em observância à 

Resolução CVM nº 44/2021, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que foram 

aprovadas, em Assembleia Geral Extraordinária realizada nesta data (“Assembleia”), as 

seguintes matérias: (i) a reforma do Estatuto Social da Companhia para promoção de 

alteração do §1º do artigo 13, elevando o limite do capital autorizado da Companhia de até 

720.000.000 (setecentos e vinte milhões) para até 2.500.000.000 (dois bilhões e quinhentos 

milhões) de ações (“Aumento do Capital Autorizado”); (ii) a autorização estatutária 

necessária para a implementação de aumento de capital pelo Conselho de Administração, 

por meio de subscrição privada de ações, com observância do direito de preferência dos 

acionistas (“Aumento de Capital”); e (iii) homologação das nomeações dos Senhores 

Nelson Antônio de Souza, Joaquim Lima de Oliveira e Sergio Iunes Brito para o cargo de 

membros do Conselho de Administração do BRB, nos termos do Estatuto Social e da 

legislação vigente.  

 

A Companhia informa que o mapa sintético de votação contendo as indicações do total 

de aprovações, rejeições e abstenções para cada item constante da ordem do dia da referida 

Assembleia foi divulgado nesta data. 

 

Adicionalmente, o BRB informa que, em reunião do Conselho de Administração, 

realizada também nesta data, foi aprovada a proposta de Aumento de Capital, cujo montante 

total da emissão poderá alcançar até R$ 8.817.200.000,00 (oito bilhões, oitocentos e 

dezessete milhões e duzentos mil reais), equivalente a emissão de 1.645.000.000 (um 

bilhão, seiscentos e quarenta e cinco milhões) ações, correspondente à subscrição máxima, 

sendo admitida a homologação parcial do aumento desde que verificada a subscrição e 

integralização de, no mínimo, R$ 536.000.000,00 (quinhentos e trinta e seis milhões de 

reais), equivalente à emissão de 100.000.000 (cem milhões) de ações, correspondente à 

subscrição mínima, observado que o direito de preferência poderá ser exercido pelos titulares 

de ações registrados como tal na data de corte (qual seja, em 27 de abril de 2026) entre o 

período de 29 de abril de 2026 (inclusive) a 28 de maio de 2026 (inclusive).  

 

 

 



 
 

  

 

As informações a respeito do Aumento de Capital foram divulgadas em Aviso aos 

Acionistas divulgado pela Companhia nesta data. 

 

A aprovação da alteração do Estatuto Social em decorrência do Aumento do Capital 

Autorizado e a homologação do Aumento de Capital estão sujeitas à aprovação do Banco 

Central do Brasil (“BACEN”), nos termos da Resolução CMN 4.970/2021. A Companhia 

reafirma seu compromisso com a transparência, a governança corporativa e a adequada 

prestação de informações ao mercado. 
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